










      

      

      

    

      

      

B.1) Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;  

B.2) Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;  

B.3) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa 
ou do domicílio da pessoa física caso não seja Bahia;

B.4) Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do município-sede do 
fornecedor selecionado;

B.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica);

B.6) Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica);



































  

Proposta de Investimento nº. 673H/2024/ORZIL 

 
 

Brasília, 18 de outubro de 2024. 
A/C: 
 
Ministério Público do Estado da Bahia - Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações 
 
Assunto: Proposta de Investimento. 
 

  Prezados,  
 
1.  Conforme solicitado, apresentamos o valor de investimento e informações gerais 
para inscrição no curso pretendido. Documentos complementares para o processo de 
contratação serão encaminhados anexos a proposta. 
 
Curso: Transferegov Completo 
Modalidade: Presencial 
Data: 25 a 29 de novembro de 2024 
Local: Brasília – DF 
Carga Horária: 40 horas, 5 dias
Valor do investimento: R$ 5.347,00 (por participante) 
 
Valor total de investimento com 5% de desconto: R$ 5.079,65  
 
2.   Ciente da responsabilidade de transmitir conhecimento confiável aos 
participantes, a Orzil trabalha, desde 2006, com conteúdo programático exclusivo, atualizado e 
de qualidade, elaborado e ministrado por equipe gabaritada de professores de competência 
comprovada pela formação acadêmica e experiência profissional. 
 
Diferenciais Orzil: 
 
– Professores renomados 
– Metodologia Orzil 
– Curso exclusivo 
– Apostila digitais 
– Notebooks individuais 
– Kit Orzil completo 
– Certificação criptografada 
– Cartão fidelidade, nova “Jornada do Conhecimento” 
– Auditórios modernos (Executivo, Master, Black e Vip)  
– Alimentação diferenciada (coffee break e almoço executivo) 
– Programa Atividade Social 
– Localização privilegiada na área central de Brasília/DF 
 
3.                    A Orzil se diferencia dos treinamentos tradicionais por formular em seus cursos 
função biunívoca entre dois conjuntos, de um lado, o dos dispositivos legais que regem a 
matéria respectiva; e de outro, o das funcionalidades dos sistemas operacionais do Governo 
federal. O método Orzil impacta diretamente a administração pública, capacitando gestores 
para que desenvolvam suas atividades com eficiência, eficácia e efetividade; e busquem 
alcançar seus objetivos com foco e dedicação. 
 
4.  A confirmação das inscrições é realizada mediante envio de: nota de empenho, 
autorização de fornecimento, ordem de serviço ou comprovante de depósito bancário, 
devidamente assinado pelo gestor responsável. Após envio do documento, o pagamento deverá 
ser realizado em até 30 dias corridos após realização do treinamento. 

 



  

 
 
5.   Dados do Grupo Orzil para cursos presenciais e novos clientes: 
 
Grupo Orzil 
Orzil Consultoria e Treinamento Ltda
CNPJ: 21.545.863/0001-14 
Inscrição Estadual: 07.704.468/001-34
Endereço: SRTVS, Q.701, Bloco “O”, Sala 601, Ed. Novo Centro Multiempresarial, Asa Sul 
CEP: 70.340-000, Brasília – DF 

Dados Bancários: 
Banco do Brasil (001) 
Agência: 0452-9 
C/C: 142.157-3
 
A documentação para contratação da Orzil está disponível nos links: 
 
Certidões Legais e dados da empresa+ 
Atestados de Capacidade Técnica+
Dados Bancários +  
 
6.  Dos Termos de Contratação: 

- A inscrição deve ser confirmada com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência da data de início 
da realização do curso, mediante depósito bancário, nota de empenho ou autorização/ordem de 
serviço. Gentileza entrar em contato caso seu prazo tenha vencido. A substituição do participante 
poderá ser realizada até o dia anterior ao início do curso. 
 
- O cancelamento só será aceito com antecedência de 3 (três) dias úteis da data de início da 
realização do curso. Após esse prazo, poderá ser feita substituição do participante ou solicitação 
de crédito para outro curso. 
 
- A Orzil reserva-se o direito de adiar e/ou cancelar o curso se houver insuficiência de inscrições 
e de substituir o docente por motivo de força maior. Dessa forma, somente efetivar a compra de 
passagens aéreas após a confirmação do curso. 

- A contratante deverá efetuar o pagamento, até 30 (trinta) dias corridos, após a emissão da nota 
fiscal eletrônica.
 
-  O Certificado de conclusão do treinamento será em formato digital criptografado para alunos 
dos cursos “Online Ao Vivo” e formato impresso para alunos presenciais.  
 
- Os benefícios do Cartão fidelidade, atual “Jornada do Conhecimento”, será exclusivamente para 
alunos matriculados nos cursos presenciais. O cartão é nominal (pessoa física); intransferível e 
sua pontuação será válida dentro do prazo de 2 (dois) anos para matrículas sem desconto.   
 
- O aproveitamento mínimo para aprovação e entrega do certificado é de 70% e de acordo com 
a participação nas aulas.  
 
- O Grupo Orzil é optante pelo Simples Nacional. 
 
- Validade da Proposta: 60 dias. 
  
 
 
 
 
 
Atenciosamente, 



             

Alexandre Orzil
Diretor Executivo– CEO

CURSOS ESPECIAIS – Nova Lei de Licitações e Contratos, Lei nº 14.133/21

– A Nova Lei de Licitações e Contratos (NLLC)
– Curso avançado da Nova lei de Licitações, Lei 14.133/2021 NOVIDADE 2024!
– Planejamento das Contratações e Formação de Preços
– Elaboração do ETP, do Termo de Referência e do Projeto Básico



– Planilha de Custos e Formação de Preços 
– SRP e a Operacionalização no Sistema Compras.Gov 
– Procedimentos Auxiliares de Licitação com ênfase no SRP e no Credenciamento NOVIDADE
– Pregão e Concorrência Eletrônicos e as Novidades da IN nº 73/2022
– Pregão Eletrônico e a Operacionalização no Sistema Compras.Gov 
– Licitações e Convênios Públicos (O Elo das Trilhas) 
– Contratação Direta sem Licitação na Visão do TCU (Dispensa e Inexigibilidade)
– Contratações das Empresas Estatais com foco na Lei 14.133/21
– Contratos Administrativos na Visão do TCU
– Fiscalização de Contratos Administrativos
– Gerenciamento de Obras Públicas no contexto da NLLC NOVIDADE 2024!
– Gestão de Riscos nas Contratações Públicas
– Fraudes em Licitações e Contratos Administrativos 
– Aplicação de Penalidades nos Contratos Administrativos
– O Agente de Contratação na NLLC NOVIDADE 2024!
– Responsabilidades dos Gestores Públicos perante o TCU e o impacto da NLLC

Conteúdo e Inscrições Cursos Presenciais+

Conteúdo e Inscrições Cursos Online Ao Vivo+

CURSOS ESPECIAIS 2024 - Convênios e Parcerias, Decreto nº 11.531/23 e Portaria nº 
33/23

– A Nova Legislação e Gestão de Convênios
– Licitações e Convênios Públicos (O Elo das Trilhas) 
– Transferegov.br Completo: Imersão de 40h, 5 dias (Presencial)
– Transferegov.br Completo: Imersão de 36h, 4 dias (Online Ao Vivo) NOVIDADE 2024!
– Transferegov.br e o Termo de Execução Descentralizada – TED
– Editais de Chamamento Público NOVIDADE 2024!
– Emendas Parlamentares
– Captação de Recursos Federais 
– Elaboração e Análise de Projetos
– Captação de Recursos Federais 



  

– Fiscalização e Acompanhamento de Convênios 
– Prestação de Contas de Convênios 
– Retenção na Fonte de Tributos e a nova Reforma Tributária NOVIDADE 2024! 
– Principais Falhas e Irregularidades nos Convênios 
– Como Responder Diligências e Notificações dos Órgãos de Controle (TCU e CGU) 
– Tomada de Contas Especial (TCE) 
– Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (MROSC) 
– Gestão, Monitoramento e Avaliação do MROSC NOVIDADE 2024! 
– Contrato de Gestão NOVIDADE 2024! 
– Fundações de Apoio: Abordagem Jurídica do TCU 
– Concessões de Serviços Públicos e Parcerias Público-Privadas (PPP) 
 
Conteúdo e Inscrições Cursos Presenciais+ 

Conteúdo e Inscrições Cursos Online Ao Vivo+ 

Sobre a Orzil
 
A atuação do Grupo Orzil tornou-se destaque no mercado por contribuir para o melhor 
desempenho das organizações e para o desenvolvimento socioeconômico do País. A Orzil já 
interagiu diretamente com mais de 20.000 gestores ao longo de sua trajetória. 

A história da empresa começa em 2006, ainda como Orzil Consultoria, atendendo demandas de 
convênios federais e correlatos; em 2008, fomos a primeira empresa a planejar e executar cursos 
do Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse – Siconv, atualmente Plataforma 
+Brasil. 

A partir de 2010, a empresa passa a denominar-se Grupo Orzil, marcando a continuidade do 
compromisso de atender seus clientes com excelência e responsabilidade, em diversas áreas 
da administração pública, inclusive, no que se refere a licitações e contratos. Hoje, a empresa 
possui mais de 4.000 instituições clientes espalhadas em todos os estados e grande número de 
municípios. 

MISSÃO/VISÃO/VALORES 

 Missão: desenvolver serviços de qualidade, com ênfase no conhecimento técnico, 
prático e integrado e no embasamento teórico amplo e atualizado, visando a contribuir 
para melhor desempenho das organizações e para o desenvolvimento socioeconômico 
do País. 

 Visão: tornar-se referência nacional nos treinamentos e capacitações para gestão 
pública. 

 Valores: ética; profissionalismo; comprometimento; excelência em capacitação; e 
responsabilidade socioambiental. 

METODOLOGIA ORZIL 

A Orzil se diferencia dos treinamentos tradicionais por formular em seus cursos função biunívoca 
entre dois conjuntos, de um lado, o dos dispositivos legais que regem a matéria respectiva; e de 
outro, o das funcionalidades dos sistemas operacionais do Governo federal. 

O método Orzil impacta diretamente a administração pública, capacitando gestores para que 
desenvolvam suas atividades com eficiência, eficácia e efetividade e busquem alcançar seus 
objetivos com foco e dedicação. 

 

 



  

ALEXANDRE ORZIL - CEO 

Consultor e escritor com experiência de 20 anos em gestão de convênios e licitações, abdicou 
do serviço público para se dedicar, como empresário, ao treinamento de gestores com vistas a 
zelar pela boa e regular aplicação dos recursos públicos. 

Graduado em Administração de Empresas e pós-graduado em Auditoria Interna e Externa foi 
Coordenador-Geral de Fiscalização e Coordenador de Prestação de Contas do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública; e Consultor do Ministério do Esporte.  Atuou ainda na Gerência de 
Normas do SICOOB-BRASIL e na Unidade de Auditoria Interna da Confederação Nacional da 
Indústria – CNI. 

Autor dos livros: 1. Celebração, Execução e Prestação de Contas de Convênios. Brasília, DF. 
Ministério da Justiça, 2006; 2. Convênios Públicos: A Nova Legislação. Brasília, DF. Orzil Editora. 
1ª Edição 2010; 2ª Edição 2012; 3ª Edição 2015/2016; 3. livro de bolso Convênios e 
Licitações. Brasília, DF. Orzil Editora. 1ª Edição 2014. 

ALMÉRIO CANÇADO DE AMORIM – DIRETOR 
 
Bacharel em Ciências Econômicas com pós-graduação pela UnB, Curso de Especialização na 
CEPAL, em Santiago do Chile, e no CENDEC/IPEA. Exerceu vários cargos e funções no 
Governo Federal, a destacar: servidor de carreira do IPEA, Subsecretário de Assuntos 
Econômicos da Secretaria-Executiva do Ministério da Fazenda – MF, Presidente da Comissão 
de Ética Pública Setorial e Secretário-Executivo Adjunto do MF, Secretário-Adjunto do Tesouro 
Nacional, Diretor-Geral do Tribunal Superior Eleitoral, Secretário-Executivo do Ministério da 
Justiça – MJ, Secretário-Geral Adjunto do MJ, Subchefe de Gabinete do Ministro da Educação – 
MEC, Secretário de Modernização Administrativa e de Orçamento e Finanças do MEC. 

Como Secretário-Adjunto do Tesouro Nacional, supervisionou, durante mais de 10 anos, as 
ações da Coordenadoria-Geral de Normas e Execução da Despesa – CONED/STN/MF, 
responsável técnica pela edição da IN/STN 1/97, que disciplinou a celebração de convênios de 
natureza financeira. 

Acumulou experiência como membro de conselhos fiscal e de administração, representando o 
Tesouro Nacional e o Ministério da Fazenda, de empresas públicas, fundos e OS, com destaque 
para: Radiobras; Fundo de Participação PIS/PASEP; Transportadora Brasileira do Gasoduto 
Brasil-Bolívia S.A, da Petrobrás; Brasilveículos, do Banco do Brasil; Empresa Gerenciadora de 
Ativos; Petrobrás Distribuidora S.A.; BB Administradora de Cartões S.A.; Eletropaulo 
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A.; Comitê de Acompanhamento do Contrato de 
Gestão da Rede Sarah de Hospitais de Reabilitação. 

A ORZIL EM NÚMEROS 

Dedicando-se, desde 2006, ao treinamento, consultoria e editoração de livros técnicos, com foco 
na capacitação de profissionais que se dedicam à gestão de recursos públicos, conquistou hoje 
portfólio de mais de 4.000 instituições clientes+ em todo Brasil; a marca de mais 1.600 
cursos realizados+; mais de 26.000 alunos capacitados+; e mais de 50 temas de 
treinamentos. 






















































































 














 






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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

 
 
 
A Universidade Estadual de Campinas, CNPJ nº 46.068.425/0001-33, situada na 
Rua da Reitoria, s/nº, Cidade Universitária Zeferino Vaz, Distrito de Barão 
Geraldo, CEP: 13083-872, Campinas, SP, através da Seção de Cadastro da Área 
de Suprimentos/DGA, atesta que a empresa ORZIL CONSULTORIA E 
TREINAMENTO LTDA, CNPJ nº 21.545.863/0001-14, situada no Setor Srtvs 
Quadra 701, nº 110, Bloco O, Sala 323, Asa Sul, Brasília, DF, Brasil, executou 
satisfatoriamente o serviço abaixo relacionado: 
 
Objeto: Contratação de curso in Company "Transfergov" para 25 servidores da 
área da saúde e da DEAS, de 23 a 26/10/2023 
 
Processo nº: 01-P-42624/2023  
Autorização de Fornecimento nº: 15596/2023 
Valor total: R$ 39.947,00 
 
Serviço executado: 

Item Descrição Quantidade  

1 

Contratação de curso "Transfergov" para servidores da 
área da saúde e da DEAS, que se realizou nas 
dependências da EDUCORP / UNICAMP - Campinas - SP, 
sendo: 
Horário da capacitação: das 08h às 17h 
Carga Horária: 32 horas (4 dias corridos) 23/10 a 
26/10/2023 
Número de alunos: até 25 participantes 
Modalidade: Presencial / Campinas-SP 
Transferegov completo (celebração, execução, 
acompanhamento/fiscalização e prestação de contas) 
Curso Intensivo (4 dias de curso - 32h). Ciclo completo de 
gestão das transferências voluntárias federais nas fases: 
celebração, execução, fiscalização e prestação de contas no 
Siconv/Plataforma + Brasil/Transferegov.br. Atualizado 
conforme a Nova Lei de Licitação e Contratos - NLLC (Lei 
nº 14.133/2021). 

01 unidade 

 
 

NÚMERO: 194/2023 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  
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O conteúdo deste Atestado contempla os dados e informações levantadas até o momento 
conforme constam em sistemas, as quais são de competência dos responsáveis pela 
gestão do contrato e dos responsáveis pelo acompanhamento da execução/entrega do 
objeto contratado, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
Campinas, 04 de dezembro de 2023 
 
 
 
 

Pedro Luís da Silva 
Assistente Técnico 
Suprimentos/DGA 
Matrícula 301721 

CPF  
 





DECLARAÇÃO NEGATIVA DE TRABALHO INFANTIL

O Grupo Orzil, inscrito nos CNPJs nº 08.942.423/0001-32 / 21.545.863/0001-14, por 

intermédio de seu representante legal o Sr. Alexandre Orzil Cançado de Amorim, portador da 

Carteira de Identidade nº  SSP/DF e do CPF nº , DECLARA, para 

fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Sim (   )      Não ( X ).
Brasília, 25 de setembro de 2024.



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM ÓRGÃO PÚBLICO

“Lei nº 14.133/2021, de 01/04/2021, art. 14, IV.
Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar 
da execução de contrato, direta ou indiretamente:
…
IV - aquele que mantenha vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação;”

Eu Alexandre Orzil Cançado de Amorim, portador do RG nº 
1590497 SESP/DF, CPF nº , declaro para os devidos fins
esob as penas da Lei, que não possuo vínculo direta ou indiretamente com a 
Administração Pública FEDERAL, ESTADUAL ou MUNICIPAL, que impeça 
de contratar com O Grupo Orzil, inscrito nos CNPJs nº 08.942.423/0001-32 
/ 21.545.863/0001-14

Declaro estar ciente de que a falsidade nas informações acima
implicará nas penalidades cabíveis, previstas no Artigo 299, do Código 
Penal, tornando nulo e sem efeito o contrato firmado com a Administração 
Pública, além de me obrigar a restituir aos cofres públicos todo e qualquer 
valor recebido indevidamente, sem prejuízo da atualização monetária até o 
dia da efetiva devolução.

Brasília, 16 de julho de 2024.







 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ALEXANDRE ORZIL CANCADO DE AMORIM 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

 

Certidão emitida às 10:59:46 do dia 16/10/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 9LPY161024105946 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ALMERIO CANCADO DE AMORIM 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

 

Certidão emitida às 11:03:29 do dia 16/10/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: VW4T161024110329 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 




































































